ATA Nº 28/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO; EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA E DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.
27-11-2022

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Vereadores Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização; Adriano Cezar Richter, Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges, pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência; José Cirineu Machado, Karina Bach e Tereza Camilo dos Santos, pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Presentes também  o servidor Sergio Eloir Bellio, pela secretaria a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  este, em substituição ao advogado Israel Francisco dos Santos (covid), Ricardo Henrique Borges – Controlador Interno e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Foi dispensada a leitura da ata  n° 27/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Educação), a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 062/2023, de autoria da Mesa diretiva, que “altera o § 4º do artigo 2º; o artigo 5º e seus §§ 1º a 3º e acrescenta o § 4º ao mesmo artigo; e o artigo 11, todas da Lei 2.178/2021, que regulamenta o expediente da Câmara Municipal de Guaíra e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 066/2023-I, onde o Advogado afirma que  o presente projeto de lei não possui qualquer empecilho jurídico à aprovação, não havendo, portanto, óbice quanto sua aprovação. O vereador Raufi – Presidente da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e, finalizando sugeriu a apresentação de emenda, propondo que “quando a ausência for de apenas 01 (um) dia no mês, mediante atestado médico e observadas as demais regras, não haja necessidade de compensação das horas. Após discussão do projeto de lei 062 e da emenda aprestada o  parecer/voto do relator é pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, com a emenda apresentada pelo relator, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.    Ato contínuo foi analisado pela Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 063/2023, do Executivo, que “autoriza o Município de Guaíra, Estado do Paraná, a realizar a cessão de uso de um veículo, e dá outras providências”, acompanhado do  Parecer Jurídico n° 069/2023-I, no qual o Advogado desta Casa entende não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pelas comissões competentes e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi Edson Franco Pedroso – Presidente da Comissão, passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e após discussão apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.  Também o vereador  Givanildo José Tirolti, relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os vereadores Adriano Cezar Richter e Sandro Sabino Borges votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. De imediato foi analisado pela Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 065/2023, do Executivo, que “institui gratificação ao servidor ocupante do cargo de Enfermeiro por exercício de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem, e dá outras providências”, acompanhado do  Parecer Jurídico n° 067/2023-I, onde o advogado desta Casa conclui que sob o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto de lei está formal e materialmente adequado a legislação que rege a matéria, não havendo, portanto, óbice quanto sua aprovação. pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, demais Comissões e pelo plenário desta Casa. O vereador Raufi Edson Franco Pedroso passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e após discussão apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.  Também o vereador  Raufi Edson Franco Pedroso, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza Camilo dos Santos Presidente da Comissão e a vereadora Mirele Paula Cetto Leite votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Em seguida a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através de sua relatora, apresentou, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os vereadores José Cirineu Machado e a vereadora Tereza Camilo dos Santos votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Obras. Salienta que foram sanadas, pelo Advogado Público e Controlador Interno desta Casa, toda e qualquer dúvida a respeito dos projetos de leis analisados na presente reunião. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Sergio Eloir Bellio ________________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2023.
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